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PARECER Nº 853/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0231/10.  
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Antônio Carlos Rodrigues, que 
objetiva incluir o subitem 16.2.2.1, no item 16.2.2, da seção 16.2, do Capítulo 16, do 
Anexo I da Lei 11.228, de 25 de junho de 1.992 (Código de Obras e Edificações), de 
modo a estabelecer a obrigatoriedade de portas especiais nas escolas de educação 
infantil, creches, escolas maternais, pré-escolas e similares localizadas no Município de 
São Paulo.  
O item 16.2 do Código de Obras e Edificações trata das exigências específicas 
complementares, especialmente, no que concerne a prestação de serviços de 
educação, visando estabelecer normas para a plena adequação das instalações de 
edifícios destinados a funcionar como escolas de educação infantil ou similares.  
Assim, pretende a propositura inserir o subitem 16.2.2.1, a fim de exigir em cada 
porta interna dessas instalações uma janela de vidro ou de outro material 
transparente, de modo a permitir que os professores ou responsáveis possam ver o 
que ocorre em todas as salas de todo o prédio, fator extremamente positivo para 
garantir a segurança das crianças, evitando-se acidentes, para manter uma disciplina 
saudável e inibir eventuais tentativas de qualquer espécie de abuso.  
Sob o aspecto jurídico a propositura reúne condições de prosseguimento.  
A presente proposta está amparada no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município, 
no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no exercício do poder de 
polícia, que confere ao Poder Público a faculdade de limitar e condicionar a liberdade e 
a propriedade em benefício do bem comum e de impor sanção administrativa a fim de 
coibir infrações às regras de conduta, quando do exercício desta competência.  
Na espécie, especificamente, temos o exercício do poder de polícia relativo às 
construções, ou à polícia edilícia, a qual decorre do art. 30, inciso VIII, da Constituição 
Federal, o qual outorga competência direta ao Município para promover o ordenamento 
de seu território, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano, e que, consoante preleciona Hely Lopes Meirelles,  
“se efetiva pelo controle técnico-funcional da edificação particular, tendo em vista as 
exigências de segurança, higiene, e funcionalidade da obra segundo sua destinação e o 
ordenamento urbanístico da cidade. (...)  
(...) O fundamento legal da polícia das construções está no art. 1299 do CC, que, ao 
dispor sobre o direito de construir, condicionou-o ao respeito do direito dos vizinhos e 
à observância dos regulamentos administrativos. Tais regulamentos, sendo de 
natureza local, competem ao Município e se expressam no Código de Obras e nas 
normas urbanísticas de uso e ocupação do solo urbano, que estabelecem o 
zoneamento da cidade; aquele fixando as condições técnicas e funcionais da edificação 
e estas indicando as construções e os usos próprios, tolerados ou vedados em cada 
zona.” (In MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros 
Editores, 16ª. Ed., p. 495)  
Convém lembrar, por fim, que as crianças e os adolescentes enquadram-se entre 
aqueles sujeitos especiais – assim como os idosos e as pessoas portadoras de 
necessidades especiais – aos quais o ordenamento jurídico determina que seja dada 
proteção especial. Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição 
Federal e o art. 7º, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último 
estabelecendo que a criança e o adolescente são considerados prioridade absoluta do 
Município.  



A propositura, portanto, também encontra fundamento na competência concorrente da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na proteção e defesa da 
infância e da juventude, nos termos do art. 24, inciso XV c/c art. 30, inciso II, ambos 
da Constituição Federal de 1988, que confere competência legislativa supletiva aos 
Municípios também neste aspecto.  
Dessa forma, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:  
“Exatamente na esteira daquela jurisprudência consolidada é que cumpre reconhecer o 
dever do Estado de implementar as medidas necessárias para que as crianças e os 
adolescentes fiquem protegidos de situações que os coloquem em risco, seja sob a 
forma de negligência, de discriminação, de exploração, de violência, de crueldade ou a 
de opressão, situações que confiscam o mínimo existencial sem o qual a dignidade da 
pessoa humana é mera utopia. E não se há de admitir ser esse princípio despojado de 
efetividade constitucional, sobre o que não mais pende discussão, sendo o seu 
cumprimento incontornável.” (AI 583587/SC AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  
Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 09/04/2010)  
Por se tratar de projeto que versa sobre matéria pertinente a Obras e Edificações, sua 
aprovação depende do voto da maioria absoluta dos membros deste Legislativo, nos 
termos do disposto no inciso II, do § 3º, do art. 40 da Lei Orgânica do Município, 
devendo ser convocadas, durante sua tramitação, pelo menos 2 (duas) audiências 
públicas, conforme art. 41, inciso VII, do mesmo diploma legal.  
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